
MUNICIPIO DE GARANHUNS

co\TRÁT0 DE PRESTT\çÃ() DE SE.Rvl('()s \'. 0.12-1/202{

TERM() DE CONTRi\T() QtjE ENTRE sl (IELEBR^M. DE t-hl L^Do o

MUN IC'iPIO DE CARANTI UNS R!,PRI]SENI AtX) PI,I.A §E(]RT.,TARIA

I!íUNICIPAL DE CL.I I'LIRÂ E Do OUTRO CÉSAR RODRTGO

CORRETA EARBOSÁ PARI\ MINISTR^R OFICIN^ NO -rl" FhSTIVÀI-

DE Bn'FRNO DF C^R^NHtiliS. 
^PÓS ^PRO\^ÇÀO 

N,\

coN\I)cATÓRlA 0{)4',1014. ( oMo MLLHoR ÂtsAl-\O sli

DECLARATI:

Pclo pr.-scntc instrumento público de contraro. dc um lado o llunicipio dc Gerenbuns. I^-ssoa Jurídica de

dirci«r público intcmo. com sedc na A\'. Santo Antônio. n" l16. Ccnlro. Garanhuns. Pcmambuctt. inserittr no

('liPJ sob o n" I I .-101.90610001-00. neste ato represenlâda pela Secrcúria Municipal dr,'Cultura. a Srr.

Srndrr Crlstini Rodrlgues Alblno. brasileira. (Ponaria n" -11t4r2021 GP). inscrita \ob o CPF n'

79.1Jf4.164-t5, RG n'2059033 SDS/PE. residenre e domiciliada na Rua Shekinàh \:ilcla..ll, Rcsrdencial

Cidade das flores, Bairro Severiano Morais Filho. Garanhuns,/PE. doravantc tienominado simplesmente

CONTRATAI{TE. c dc outro lado. CESAR RODRI«) CORREIO B.ARBOS.{, inscrita soh o CNPJ n"

53.ô,ííS29/00014t. com sedc à Rua José Sales de Santana. 6f -Sevcriano dc Moraes Filho - Caranhuns - PE.

('liP: 55.299-t75. O prcscnte contÍato ó formalizado nos tcrmos do L.dital rlc ('rcdcnciamcnto n" ü)4,2024 c

em gbservância às disposições da Lei Federal n" 14. I l3/21 . de 0l de abril de 20? I . I)ecreto Municipal n" 049.

dr. 04 de setembro de 1023 e demais legislações aplicáveis. mediante as cláusulas c condiçõcs a s€guir

cnunciadas.

I. CLÁUSULAPRIMETRA.OBJETO

t.l. O prcscntc instrumento tcm como objcto a prcstaçâo dc scrviços pcla(o) C'ONTRATADA(O). após

aprovação c cla.ssificação da mcsma. para ministrar oficina durantc o 32" FESTIVÂL DE INVER,T{O IIE

GARANHUfS, no POLO CASA DOS SABERES. dias 15/07 r lE/07 - th ir l2h que ocoÍre no

Municipio de Garaúuns-PE.

1.2. A(0) contrdtado(a). tica obrigado(a) a prestar os seniçrrs contbrme composiçàu descrita na tab€la

abaixü e proposta apresenkda em sua habilitaçào no Edital Convocatório n" 004 1024:

t'rf,lt \ \t.()R

Of ICINA A CI,ILTIIRA, PERNAMBUCANA E SEUS GÉNt,ROS

MUSI('AIS : UM ESTUDO SOBRE O FORRO E

RS.l.(XXr.(X)

I -1. l'incularn-sc l esta contrdtaçào. indepcndcntemente dc trunscriçiio:
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1 .3.1 .

1.3.:.

A Proposta da contrauda:

Evcntuais anexos dos documentos suprrcitatlos

MUNIC|PIO DE GARANHUNS

2. CT,ÁUSULA SEGUNDA. YIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo para presução dos serviços deste contrato seni de 60 (sessenta) dias. improrrogáveis,

contados a panir da publicação do extrato contratual. na lmprcnsa Oficial, na forma do an. l0-5 da Lci n'

14. 133/2021. tcndo em vista a üta do evento c a cxccuçào do scrviço, quc ocorrcrá no pcríodo t 5 de Julho r
l9 de Julho de 2024.

3. CLÁUSULATERCEIRA- DAEXECTJçÀO

l.l O regime de execução conúatual. os modelos de gestào e de execuçâo. assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, fiscalização e execução do objeto constam no Edital da Convúatória que disciplinou

o proccsso dc contrataçào.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não scni admitida a subcontratação rlo objcto contrdtuâI.

5. CLÁUSULAQUI§TA-PREÇO

5.1. O valor global do presente contrato é de R§ 5.ü)0.00 (crnco mil reais):

5.1. No valor acima cstào incluídas todas as despcsas ordinárias diretas c indiretas dccorrcntcs da

cxecuçào do objeto, inclusive tribums c/ou impostos, cncargos sociais. trabalhista-§, previdcnciários. fiscais c

comcrciais incidentes, tâxa ds administraçào. frcte. scguro e ouros necesúrios ao cumprimcnto intcgral do

objcto da contrataçâo;

6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO

6.1- O pagamento será realizado em uma única parcela. devendo ser pago em até 30 dias mediante emissão

da devida nou fiscal e comprovação da prestação do serviço na lbrma de sua contratação.

6,2 DA RETEI'(ÇÂO DE IRRF

Scrâo retidos na fontc os Inpostos sobrc a Rcnda da Pcssoa Juridica (IRPJ), conformc as aliquotas

estabelecidas para o objeto licitado erou processo dc contÍatação. conforme cstipulado na Instruçào Normativa

RFB n' 1.23.1i2012 e no D€creto Municipal n" 030i2023, ou em outro normativo que poss:r substitui-los. A

CONTRATADA é rcsponúvel pelo destaque desses impostos nâs notas fiscais emitidas. bem como pela

apresenuçâo de uma declaraçào, quando aplicável. para comprovÍr a nâo retenção do imposlo. nos termos do

Ancxo II do Decrcto Municipal.

6.J. Fm caso de equivoco no documcnto de cobrança ou cm situaçõcs que impossibilitcm a liquidaçâo da

dcspcsa, o pagamenlo será suspenso até quc a CONTRATADA tomc as mcdidas neccsúrias para corrcçào.

Neste cenário. nâo hâvcrá qualquer ônus à CONTRATANTE.

ó.4. O municipio realizará a retorçâo na fonte do lmposto Sobre Seniço de Qualquer Natureza (ISSQN) na

alíquota corresponderte ao serviço prestado. nos municipios onde os serviços forem executados e a Prefeitura
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MUNrcIPrc DE GARANHUNS

Municipal dc Garanhuns/PE for a substituta tribuúria, dc acordo com a legislação vigente'

6.5. A Contrdtada. quanrto optántc pelo Simples Nacional. deverá anexar ao faturamento dos sen'iços

declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constanles do Anexo I ao V da Lei

Cornplementar n". 123/2006 e destacâr no corpo da Nota Fiscal o percentual da aliquota do ISS

correspondenie.

6.6. Na eyentualidadc de a Microcmpresa (ME) ou Emprcsa dc Pcqumo Pone IEPP) nào informar a aliquora

no d(xumento liscal. será aplicada a alíquota dc 50Á lcinco por ccnto) tlo ISS, quando dcvido ao Município de

Caranhuns. conforme disposto na Lei 123/2006 e na lei 4325/2016.

ó.7. Deverão ser observados o disposto na lli RFB N' 2l 10/2022 dispõe sobre normas gerais de tributaçào

previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições

devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os

anigos I l0 e 122.

7. CLÁUSULASÉTIMÁ-REAJUSTE

7 -l . Os prcços inicialmente contratados sâo irrcajusúveis.

t. CLÁUSULÂ OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todâs as obrigaçôes aszumidas pela Contratada. de acordo com o contrato e

seus ancxos:

b) Rccebcr o otrjeto no prazo c condigõcs cstabelecidas na Proposta da(o) Conratada(o):

c) Notificar a(o) Conratadâ(o), por cscrito. sobre vícios, dcfcitos ou inconeções verificadas no objcto

fomecido. para quc scja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pane, às suas cxpcnsas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do conlrato e o cumprimento das obri8ações pela(o)

Contratada(o):

e) Comunicar a empÍesa para emissâo de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçào do

objeto. para etbito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto. quanto

à dimorsão, qualidadc e quantidadc, conformc o aí. 143 da Lei n" 14. 133, de 2021:

0 Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei c neste Contrdto:

g) CientiÍicar o ôrgão de representaçào judicial do Municipio de Garanhuns para adoção das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigaçries pelo ContÍatado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execuçào do

pressntc Contrato, ressalvados os rcquerimentos manifcstamcnte impcrtincntcs. mcramcntc protelatórios ou de

ncnhum interesse para a boa cxccuçào do ajuste.

i) A Administraçâo terá o prazo de l0{dcz) dias, a contar da data do pÍotocolo do requcrimento para

decidir, admitida a prorrogaçào motivada. por igual peíodo.

j) Responder eventuais pedidos de Íesabelesimento do equilíbrio econômico-íinanceiro feitos pelo

contratado no prâzo máximo de 30 (trinta) dias.
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MUNEíPIO DE GARANHUNS

k) Notificar os cmirentcs da§ garantias quanto ao início dc proccsso administrativo para apuração dc

descumprinrcnto de cláusulas conu-atuais.

l)ComunicaroContratadonahipótesedeposterioralteraçàodoprojetopeloContratante.nocasodo

an.93. §2'. da Lci n" l'l.lll. dc 2021.

m) A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

tcrceiros. ainda que vincUlados à exccuçáo do contrato, bem como por qualqUcr danO causadO a tcrcciros Cm

tlecorrência dc ato do Contratado. de scus cmpregados' preJnstos ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

a)

candidaro ou oré-candidato- durante este oeriodo elcitoral:

b) Cumprir com todas as normas previstas no Plano de Trabalho contratado e neste contrato. assumindo

como cxclusivamente scus os riscos e a.s dcspe-sas decorr€ntcs da boa c pcrfcita exccuçâo do objcto conn-atuâl-

observando. ainda. a.s obrigações a seguir dispostas;

c) Manter durante toda a exccuçào do contrato. çrn compatibilidadc com as obrigações a'ssumidas. todas

as condiçõcs de habiliução e qualificação exigida"s no Edital Convocatório e neslc contralo:

d) Execurar o objeto contratado no local e forma indicada pelo CONTRATANTE. obedecendo os prazos

cstipulados:

c) Assumir a rcsponsabilidade poÍ todos os cncargos e obrigações rabalhisus. vcz quc scus cmpregados

nào mantcrão neúum vinculo empregatício conr a CONTRATANTE:

f) Assumir. ainda, a responsabilidadc pelos encargos fiscais e comcrciais rcsultantcs da excc'uçào do

Contrato:

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou autoridade superior

(aí. 137. II. da [.ei n.' 14.133 de 2021 ) e prestaÍ todo esclaÍerimento ou informaçâo por eles solicitados:

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infraçào, seja qual for' quando praticada por seus

cmprcgados na execuçâo dos sen iços conlratados:

i) Não transferir a ourem, no todo ou em pane. o objeto do prcsente contlato, sem prévia e expressa

anuência do CONTRÂTANTE:

j) Crcdenciar junto ao CONTRATANTE um Íepresenlanle e número de telefone e cmail para preslar

esclarecimenlos e atendeÍ as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem duÍanle a execução

contratual:

k) Nâo contrÀtar, durantc a úgência do contrato, cônjugc, companhciro ou parente em linha rc[a.

colatcral ou pr afiniüde, até o tcrceiro grau dc dirigcnte do CONTRATANTE ou do Íiscal ou gcstor do

contrato, nos tcÍrnos do anigo 48. panigrafo único. da Lei n' l4.l ll, dc 2021 :

rO. CLÁUSULA DÉCIMA - INTRAçÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

l0.l Comete infração administrativa. nos termos da lei. o conkatado que, com dolo ou culpa:
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MUNEIPIO DE GARANHUNS

10.2 Deixar dc entregar a documantação exigida para o certamc ou não entrcgar qualquer documcnto que

tenha sido solisitado pela Secretaria demandante;

10.3 Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convo,cado

denlro do prazo dc validade dc sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justiÍicativa. a assinar o contrato. ou a aceikr ou retiÍaÍ o instÍumento equivâlente no

prazo cstabclccido pcla Administração:

10.5 Âpresentar declaraçào ou documenmçâo falsa cxigida pard o certame ou prestÂr declaraçâo falsa

durante a licitaçào

10.ó Na aplicação das sançôes serào considerados:

l. a nâtureza e a gravidade da infi'açào cometida.

ll. as peculiaridades do caso concreto

IIl. as circunstâncias agra.vântes ou atcnuantcs

IV os danos que dela provierem para a Administração Pública

V a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e oricntaçõcs dos

órgãos de conlrole.

10.7 A multa ssrá recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do conrrato licitado,

recolhida no prazo máximo de l0 (dcz) dias úteis. a contar dâ comunicaçâo oticial, proporcional à infraçào.

10.8 As sanções de advcíência. impedimento de licitar c contratar e declaraçào de inidoncidade para licitar

ou contràtaÍ podcrão ser aplicadas, cumularivamentc ou não, à pcnalidade dc multa.

t0.9 Na aplicaçâo da sançào de multa será facultada a dcÍcsa do interessado no praz.o de 15 (quinzc) dias

úteis. contado da data de sua intimaçâo.

II. CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA I,XTINçÃO CONTRÀTUAL

I l.l. O contrato se extingue quando ao final da execuçâo da prestação de sewiços contÍatâda ou vencido o

prazo nele estipulado, independ€ntemente de leÍsm sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes

contraenlcs:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

t L l . As despesas decorrentes da presrnte conÍataçào correrão à conta de recursos especíÍicos consignados

no Orçamerto Geral deste Município desle exercício, na dotagão abaixo discriminada:

Órgâo 13000 Secretaria de Cultura

tlnidade Orçamentária 1300 t Sccrctana ds Culüra

Ação ?.2t97
Manutcnção das atrvidades rclacionadas ao cvcnto

"Festival de lnvemo de Garaúuns"
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

12.1. A dotaçâo rclativa aos cxcrcicros financciros subscqucn tcs será inrticada após aprovaçào da Lci

Orçamcntária rcspectiva c libcraçâo dos créditos correspondcntes, mcdiantc apostilamcnto

I3. CLÁUSULA DÉCTilÍA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO COIIiTRATUAL

l3.l A fiscalização do contraro íicará a cargo da seÍvidora Laura santos Gabriel. designada lbrmalmente.

araves da portaria n" l64il}24. sendo a se^'idora responsável que dcvcrá rcspondcr pelas atribuiçõcs

inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme art ll7daLei l4'l33 de2021:

15.2 A gcstão do contrato ficará a cargo da sen'idora Maria Gabícla Fcrro de Lima Fcrreira. nomcada através

rJa Ponaria n" 16512024. sendo a servidoru a rcsponsável pelu atribuiçôes atinentes ao cestor do contralo.

nos termos do Decreto n" 11.246. de 2022 e Lei n' l4' 133/2021'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRICAÇÕES PERTINENTES À ICTO

14.1. As panes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do contÍalo administrativo que eventualmente venha a

ser firmado. a pârtir da aprescntação da proposta no procedimcnto de contratação. indepcndentemcnte de

declaraçào ou de aceitaçâo exprcssa.

I5. CLÁUSULA DÉCIIVTA QUINTA - AUTERAÇÔES

t S.l. Ev€ntuais alterações contÍafuais reger-se-ào pela dix'iplina dos arts. 124 e seguinles da Lei n" 14. I 33.

de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mcsmas condições contratuais. os acréscimos ou supressõcs que

sc Íizcrcm ncccssários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ ccnto) do valor inicial amalizado do contrato.

15.1. As alteraçôes contÍatuais devcrào scr promovidas mediantc cclebração de termo aditivo. submetido à

próvia aprovação da consultoria jurídica do contÍatantc, salvo nos casos dc justificada ncccssidadc dc

antecipaçào de seus efeitos. hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (an. l12 da Lei n' l4.l3l. de 2021).

Ió. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS

ló.1. Os casos omissos serão decididos pelo conrahnte, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.

de 2021 e dcmais normas federais e municipais aplicávcis e, subsidiariamcnle. scgundo as disposiçõcs

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍÍna,s e princípios gerais dos

contratos.

16.2- Incumbirá ao conratante divulgar o presente instrumenlo no Ponal Nacional de ContÍatações Pública§

(PNCP), na forma pÍevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sitio oficial na lntemet,

em atcnção ao aÍt. 91. caput. da Lci n.' l4.l3l, de 2021. e ao aí. 8o, §2', da Lci n. 12.527' de 20ll e Lei

Municipal 391Ítr2013.

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica3.3.90.39Elrmento

Recursos prôprios001Recurso
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TUNEÍP|o DE GARA}IHUNS

ló.3.AspartcselcgcralnoíorodâComarcadcGaranhuns/PE.cxcluindo-scqualqueroutropormais

privitegiado ou especial que seja, para «lirimir qualqucr dúvida ou ações' porventura' oriunda"s do presente

contralo,confoÍme an 92, § l'. da Lei no l4'l33i2l'

Garânhuns.l 5 de julho de 2024.

SANDRA CRISTINA Ássinado de forma
RODRIGUES disitalporsaNDRA
ALBINO:7933141 6 cRlslNA RODRIGUES

415 ÂtBlNO:79331416415

lll-j 1\-ICi PIO DE GARA.T.- H U liiS

CNPJ: I I .10-1.906/00001-00

SÂNDRA CRISTINA RODRIGT]ES ALBINO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTI]RA

CONTRATANTE

(-ESAR RODRIG0 CORRI]IO BARBOS.{

cNPJ N' 53,ó45.829/0001-08

CONTRATADA
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